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Fonte: Diário da Justiça, p. 9663, 27 jul. 1959. 

 
 

TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS 
 
 
 

RESOLUÇÃO N. 129 DE 27 DE JULHO DE 1959 
 
 
 

O TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS, em sessão desta data , 
 
RESOLVE: 
 
Incluir em seu Regimento Interno, onde couber o seguinte: 
 
Art.- Ausente ocasionalmente juiz de uma Turma, poderá o 

componente de qualquer das outras duas completar aquela, mediante solicitação de 
seu presidente. 

 
Sala das Sessões. 27 de julho de 1959 
 
 

 
 
 

ALFRÂNIO ANTÔNIO DA COSTA 
 

PRESIDENTE. AMANDO SAMPAIO DA COSTA 
 

JOSÉ THOMAZ DA CUNHA VASCONCELOS FILHO 
 

VASCO HENRIQUE D’AVILA 
 

DJALMA TAVARES DA CUNHA MELLO 
 

CÂNDIDO MESQUITA DA CUNHA LÔBO 
 

AMÉRICO GODOY ILHA 
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